
ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO E A SEC SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA TEMPORÁRIA EIRELI • EPP, PARA OS FINS 
QUE NELE SE DECLARAM.

CONTRATO PGE N» 030/2022

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ 04.139.403/0001-77, situada na 3® avenida, n® 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 08/01/2015, 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa SEC SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI - EPP, CNPJ 
n® 33.282.182/0001-90, Inscrição Municipal n® 10032859, situada na Praça Martiniano Maía, n® 119, Edifício Biana, Sala 
107, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.702-720, neste ato representada pelo Sr. Fábio Rigaud dos Santos, portador 
do documento de Identidade n° 7825870-70, emitida por SSP/EW, inscrito no CPF/MF sob o n® 814.941.065-15, 
adjudicatária do Pregão Eletrônico ní 001/2022, Processo Administrativo n“ 006.10403.2022.0004657-49, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n° 9.433/05, pelas normas 
gerais da Lei n^ 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação específica, mediante as cláusulas e condições 
a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OB3ETO
Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços de Suporte Administrativo e Operacional de Prédios Públicos 
para a Procuradoria do Interiw, Núcleo Regional de Teixeira De Freitas, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na 
qualidade de Anexos I e II, respectivamente.
§12 A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

no objete, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1^ e 2^ do art. 143 da Lei estadual n2 
9.433/05.

§22 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que,haja resultado de acordo entre os contratantes.
§32 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial do contrato, não se responsabilizando 0 CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

§42 Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo 0 prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais 
manterá estrito e exclusivo controle.

OAUSULA SEGUNDA - PRAZO
O prazo de vigência do contrate, a contar de 1° de julho de 2022, será de 12 (doze) meses, admitindo-seasua prorrogação
nos tenrios do inc. 11 do art. 140 da Lei estadual n2 9.433/05.

§12 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
§22 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela auteridade competente para celebrar 0 ajuste e 

será realizada por meio de termo aditivo, devendo 0 pedido ser realizado no prazo má)dmo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrate.

§32 Não será admitida a prorrogação de contratos que contemplem preços com valores superiores aos preços unitárbs 
máximos definidos e publicados pela SAEB.
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§4® As obrigações protraídas para além do termo final do contrato não induzem sua prorrogação, sendo o contrato 
considerado extinto nos termos da Lei n“ 9.433/05, devendo o C(>JTRATANTE prosseguir com as medidas 
necessárias à comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento de obrigações eventualmente remanescentes.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ GARANTIA
A garantia contratual será de 5% (cinco por cento) do valor efetivo do contrato, podendo recair, a critério da contratada, 
sobre qualquer das modalidades previstas no §12 do art. 136 da Lei estadual n® 9.433/05, observadas as normas da Instrução 
SAEB ns 010/17.

Sob pena da caracterização de Inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento.
A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e 
previdenciários, e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais, devendo, ainda, observar 
as seguintes especificações adicionais:
A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato.
No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.
A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

Será recusada a garantia que não atender às especificações solicitadas, devendo ser notificada a CONTRATADA para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da dívida pública, seguro- 
garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro.
O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento das 
faturas dos serviços prestados, sem prejuÉo da incidência de multa moratória, da rescisão do contrato, nos termos 
do art. 167, inc. III, da Lei n“ 9.433/05 e das demais cominações legais.
A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 03 (três) meses, 
contado do termo final de vigência do contrato, o qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação.
A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto do contrato, com a demonstração de 
cumprimento, pela ODNTRATADA, das obrigações pactuadas.

§10.2 São requisitos para a liberação da garantia:
I - a apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos:

a) relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato, 
devidamente assinada pelo representante legal da contratada;
b) cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, devidamente 
hOíTXJlogados, quando exigível pela legislação trabalhista, aconipanhadas dos originais para conferência no 
local de recebimento;
c) cópias das Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, que deverão consignar o recolhimento da 
multa rescisória respectiva, nos casos de despedida sem justa causa, quando exigível pela legislação trabalhista, 
acompanhadas dos originais para conferência no local de recebimento.

II - A comprovação, pela contratada, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o término do contrato, do cumprimento 
das obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciários.

§112 Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários no prazo assinalado no inciso II 
do §10, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento diretamente pelo CONTRATANTE.

§12

§2»

§3»

§4»

§59

§6»

§79

§8»

§99

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 
( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X ) unitário

Pregão eletrônico 001/2022- fis. 2/19



1“
‘x

ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

CUUSULA QUINTA - PREÇO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os vabres abaixo especificados:

LOTE 1 - TEIXEIRA DE FREITAS

Carga
Horária

Preço
Unitário Preço MensalCódigo SIMPASITEM Posto de Serviço Quantitativo

Suporte a 
administração de 
edifício púbiico - 

Posto de Recepção II
1 03.30.00.00092304-4 44hs 02 R$ 2.810,72 R$ 5.621,44

R$5.621,44VALOR ESTIMADO MENSAL
VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 67.457,28

§is Estima-se para o contrato o valor global de R$ 67.457,28 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e vinte e oito centavos).

§2B Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciérios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, uterrsílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com 0 fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade FIPLAN 
06.101

Região/planejamento

Função Subfunção Programa P/A/OE
03 122 502 2000

Natureza da despesa Destinaçlo do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

Normal9900 339037 100

CUUSULA SEHMA - OBRlGAÇOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

I. apresentar, antes do início da execução do contrato, correspondência, em papel timbrado e assinada por seu 
representante legal, contendo; [NOTA; item 10.1,1, da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]
a) a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos serviços, devidamente 

identificados com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdênda Sodal (CTPS), número de Inscrição 
no Programa de Integração Social (PIS), dados bancários (banco, agência e conta-corrente), função a ser 
exercida, situação funcional, remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho;

b) os dados da conta corrente da contratada;
c) a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

II. apresentar cópia dos contratos de trabalho e dos registros na CTPS da admissão dos empregados vinculados à 
prestação dos serviços; [NOTA: item 10.1, II, da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]

ni. apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que prestarão os serviços; [NOTA: item 10, 
ni, da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]
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IV. efetuar o cadastramento e a atualização em ferramenta, disponibilizada pela Administração Pública estadual, dos 
dados pertinentes aos empregados terceirizados vinculados ao contrato, e regularizar as inconformidades 
constatadas, no prazo fixado pelo CONTRATANTE; [NOTA; item 10.2 da IN SAEB14/14 com a redação da IN SAEB 
15/15]

V. encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de apresentação do novo empreg^o, em 
papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal, indicando o empregado que está sendo 
substituído, 0 prazo respectivo e o substituto, devidamente identificado com o nome completo, data de nascimento, 
inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), número e série da Cíartara de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), função a ser exerdda, situação funcional, remuneração, benefícios, horário e jornada 
de trabalho, juntamente com cópia do registro na CTPS e do contrato de trabalho específico; [NOTA: item 15 da 
IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]

VI. designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem 
como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos 
serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

VII. instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa conduta e capazes 
de realizar os serviços contratados;

VIII. responder pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados e efetuar as substituições 
daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE, bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou 
inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à execução do contrato;

IX. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços;

X. realizar regulannente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim como arcar com todas as 
despesas de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e outras 
obrigações legais ou derivadas de disadios, convenções ou acordos coletivos:

XI. executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, utilizando equipamentos e materiais 
apropriados;

XII. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços;

XIII. pagar os salários em conta-salário, e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários devidos pela sua condição de 
única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir 
destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;

XIV. observar e cumprir fieímente a legislação trabalhista e previdenciária,
XV. comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como o pagamento de 

salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de 
recusa ou falta de exibição dos mesmos, inclusive da folha de pagamento, ser sustado o pagamento de quaisquer 
faturas que lhes foren devidas até o cumprimento desta obrigação;

XVI. fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e qualquer material necessário ao bom 
desempenho do serviço ou fornecimentos exigidos no instrumento convocatório, visando à perfeita execução do 
contrato;

XVII. apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregados demitidos, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a identificação (crachá) dos mesmos:

XVni. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem indicadas pelo CONTRATANTE, providenciando sua imediata correção, sem ônus adicionais;

XIX. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

XX. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste 
contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento;
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XXI. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
dolo ou culpa, erros, Imperícla própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir 
0 CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados;

XXII. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.na licitação;

XXIII. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços;

XXIV. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar a legislação 
federal, estadual e municipal, relativa aos serviços prestados;

XXV. promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 
serviços objeto do contrato;

XXVI. manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios de mudança de 
endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios, contratos sociais e alterações;

XXVII. dar início à execução dos serviços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo;

XXVni. solicitar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nacional no prazo previsto no art. 30, § 1®, II, da Lei 
Complementar n® 123/2006, na hipótese das empresas optantes que incorram na vedação do art. 17, XII da Lei 
Complementar n® 123/2006, apresentando cópia do pedido de exclusão com comprovante de recebimento, como 
condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços.
adimplir os fornecimentos exigidos peb instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato;

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 
executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato; 
prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;

alocar durante todo o perbdo de execução do objeto a equipe técnica mínima exigida no instrumento 
convocatório, admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada peto CONTRATANTE.

providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www,comDrasnet.ba,aov.br. para 
a prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

XXVIX,

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação previstas na lidtação, a CONTRATADA deverá 
apresentar, mensalmente, os documentos abaixo listados, facultada a subsbtuição pelo Certiõcado de Registro 
Cadastral - OíC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS, relativamente aos documentos válidos constantes do 
sistema de registro: [NOTA; item 13 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]

I. certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União;
II. certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da contratada;

III. certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou sede da contratada;
IV. certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
V. certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF);

VI. certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT)
VII, comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13® salário, de vale-transporte e de vale- 

alimentação;
VIII. comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdenciária (INSS).

Para fins de comprovação do cumprimento das obrigações contratuais relativas à regularidade trabalhista, 
previdenciária e social, a CCSNTRATADA deverá apresentar, mensalmente, os seguintes documentos: [NOTA: item 
14 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]

§1»

§2®
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I. para fins de pagamento da remuneração mensal: folha de pagamento e comprovante de transferência 
bancária, caso o valor da transferência bancária seja exatamente igual ao previsto em folha de 
pagamento, e, na hipótese de divergência de valores, cópia do contracheque devidamente datado que 
comprove que o valor depositado corresponde às parcelas mensais devidas ao empregado;

II. para fins de pagamento de transporte e alimentação; planilha contendo a identificação do empregado e 
do mês de referência, com descritivo do quantitativo e valor do beneficio concedido, devidamente datado 
e prova de recebimento pelo empregado, ou comprovante de pagamento de créditos a instituições 
específicas de concessão de tais benefícios, com identificação do valor creditado e o beneficiário;

III. para fins de pagamento dos planos de saúde e odontológico; planilhas, elaboradas pdos prestadores dos 
respectivos planos, contendo a identificação do beneficiário, com descritivo do valor e do mês de 
referência, acompanhadas do demonstrativo de pagamento de créditos a instituições especificas de 
concessão de tais benefícios;

IV. para fins de recolhimento de INSS e FGTS; relatório de Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações 
à Previdência Social - GRP e respectivas Guias de Pagamento.

§3» A CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações concernentes ao provisionamento; [NOTA; Instrução 
conjunta SAEB-SEFAZ rP 001/2015];

I. providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da subscrição deste instrumento, a abertura, no Banco 
do Brasil, de conta vinculada a este contrato, bloqueada para movimentação, destinada exclusivamente 
ao depósito de provisões disciplinadas no Decreto n^ 15.219/14, arcando com os custos de abertura e 
manutenção da conta; [NOTA; item 4, c.l da IN SAEB-SEFAZ rfi 001/2015]

II. assinar, antes do início da execução dos serviços, o 'Termo de Autorização para Movimentação e Acesso 
aos Saldos e Extratos da Conta Vinculada", conforme modelo constante do edital; [NOTA; item 4, c.2 da 
IC SAEB-SEFAZ n“ 001/2015]

III. efetuar o pagamento dos funcionários por meio de conta-salário; [NOTA; item 4, c.3 da IC SAEB-SEFAZ 
n2 001/2015]

IV. efetuar, a cada três meses de vigência do contrato, a conferência e conciliação da conta vinculada ao 
contrato, bloqueada para movimentação, juntamente com o servidor designado peio CONTRATANTE, 
visando manter o saldo suficiente e necessário para o cumprimento de suas obrigações trabalhistas e 
encargos previdenciários e sociais; [NOTA; edital em vigor]

VI. firmar Termo de Ajuste de percentual de provisionamento sempre que for verificado que o vabr 
provisionado é insuficiente para o cumprimento das obrigações trabalhistas e encargos previdenciários e 
sociais;

VII. repor 0 saldo da conta vinculada ao contrato, no prazo estabelecido no ait.ô^ do Decreto n» 15.219/2014, 
imediatamento após a confinnação de existência de determinação judicial de bloqueio e transferência de 
valores da conta vinculada ao contrato; [NOTA: item 6.1.6 da IC SAEB-SEFAZ n» 001/2015]

VIII. movimentar a conta vinculada ao contrato somente após a autorização do CONTRATANTE. [NOTA; item 
4, d, da IC SAEB-SEFAZ rfi 001/2015]

§4s A CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem; [Lei n» 13.459/15 e 
Decreto n® 16.761/15]

I. observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943 (Consolidado das 
Leis do Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto ns 5.598, de 1“ de dezembro de 2005;

II. recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os 
estudantes indicados nos incisos I e n do art. 9^ da Lei estadual n® 13.459, de 10 dezembro de 2015, 
regulamentada pelo Decreto estadual n® 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% 
(vinte por cento) do quadro de aprendizes da CONTRATADA;

III. apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, 
indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n® 16.761/16, devendo 
justificar, perante o CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cimprimento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a;
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I. acompanhar a execução do contrato;
II. exigir, visando à atuaiização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de documentos 

comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societíria, endereço dos sócios, contratos sociais 
e aiterações;

III. exigir, mensafmente, da CONTRATADA o comprovante de pagamento de saiários, contribuições previdenciárias e 
recoihimentos de F=GTS, para arquivamento e controie;

IV. enviar ofício aos órgãos federais encarregados da fiscalização do cumprimento das obrigações trabaihistas e 
previdenciárias, especíaimente ao Instituto Nacbnai do Seguro Social - INSS e à Superintendência Regionai do 
Trabaiho e Emprego - SRTE, comunicando a celebração e/ou prorrogação do contrato administrativo de prestação 
de serviços;

V. manter arquivo documental de todos os atos praticados desde a abertura da iicitação até o ténnino do contrato, 
inciusive os processos de reajustamento e revisão, bem como os dissídios, convenções ou acordos coietivos 
firmados;

VI. somente efetuar o pagamento do vaior mensai da fatura devido à CONTRATADA após o acompanhamento e 
obtenção dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabaihistas e previdenciárias;

VII. fornecer à CONTRATADA os eiementos indispensáveis ao cumprimento do contrato;
VIII. proceder à pubiicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficiai no prazo 

legai.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
n^ 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da físcalização não eximirá a CONTRATADA da total 
responsabilidade pela execução do contrato.

O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocomerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8^, inc. XXXIV, da Lei estadual 
na-9.433/05.

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, confonne o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual rfi 9.433/05.

§3^ Compete especilicamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais:

1. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;

II. rejeitar todo e qualquer material de má quaBdade ou não especificado;
III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;
IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 

CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato.
§4^ Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato PROIN-Núdeo Regional de Tebceira de Freitas.
§5^ Fica indicada como gestora deste Contrato a servidora Gllmara Azevedo da Conceição Souza, matrícula: 

06.510.045-9.
§6^ Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor: Pedro lúnior Santos Guerra, matrícula: 92034240.

§1»

§29
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CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO
O recebimento do objeto consiste na verificação mensal, pelo CONTRATANTt, do adimplemento, peia CONTRATADA, das 
obrigações pactuadas no instrumenfô contratual.

I. O recebimento provisório se dará para efeito de verificação posterior da conformidade dos serviços com as 
especificações contratadas e será feito peio servidor responsávei peto acompanhamento e fiscalização do 
contrato.

n. O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade do objeto com as especificações e da 
aferição do cumprimento de todas as obrigações acessórias, inclusive o adimplemento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sem o que não se 
poderá proceder à liquidação do pagamento, observando-se;
a) 0 recebimento definitivo de serviços cujo valor seja igual ou inferior ao limite estabelecido para a 

modaiidade de convite será feito pelo próprio fiscal do contrato;
b) 0 recebimwito definitivo de serviços cujo valor seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de 

convite será subscrito pelo fiscal do contrato e por dois outros membros da comissão de acompanhamento 
da execução de contratos.

§1® O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estaduai n® 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência;

I. se a verificação da confomiidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

n. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possívei proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§2® Os recebimentos provisório e definitivo serão feitos por meio de termo circunstanciado.
|3® Esgotado o prazo totai para conclusão do recebimento definitivo sem quaiquer manifestação do órgão ou entidade 

CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efatos.

§4® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CCXJTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

§5® O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas.

§6® O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos iimites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n» 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA* PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA setão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após conciuído o recebimento definitivo, 
em consonância com o disposto no art. 6®, §5®; art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n® 
9.433/05.
§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 

do recebimento definitivo, indicativo da satisfação peia CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.
Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.
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§49 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura{s) deverâ(ao) atender as exigêndas legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à 
adoção da forma eletrônica.

O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n® 9.433/05, deverá ser instruído com 
a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que poderá ser aferido 
mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco final desta demonstração 
a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo.

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE
Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATAIsfTE, será observado o que se segue;

I. a atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

II. nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias contados 
da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido 
entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em 
conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei n® 9.433/05.

Optando a CONTRATADA por receber os créditos em instituição fínanceíra diversa da indicada no caput, deverá 
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos

Será rebdo, mensalmente, do valor faturado pela CONTRATADA, e percentual concernente as provisões de encargos 
trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário, multa do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS 
sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário, e depositado em conta vinculada a este contrato, bloqueada 
para movimentação, aberta no Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei n® 12.949/2014, do Decreto n® 
15.219/2014, da Instrução SAEB/SEFAZ n® 001/2015, e ainda ao que se segue:

I. O percentual, calculado considerando os preços unitários apresentados na proposta, e a metodologia definida 
pela Portaria SAEB n® 976, de 09 de junho de 2015, será de 13,61%, e incidirá sobre o valor mensal das 
faturas,

n. Havendo alterações quantitativas ou qualitativas do contrato, revisões ou reajustes de preços, deverá ser 
atualizado o percentual de retenção;

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA
Os preços contratados são fixos e Irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.
§1* Após 0 prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 

do INPQIBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8® da Lei estadual n® 9.433/05, observada a seguinte fórmula:

Novo Preço = (a . A Remuneratório + p. AINPC + 1). Po
Onde;

§5»

§6®

§7»

§8®

§9®

a) Novo Preço = Preço a ser praticado a partir da data da majoração;
b) o (Coeficiente Alfa) = Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal. Inclusive Encargos Sociais, em relação ao 
Custo Direto;
c) ARemuneratório = Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, 
referente a salário e verbas conexas;
d) 8 (CoeTidente Beta) = Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto;
e) A INPC = Variação do índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE, verificada dentro da periodicidade permitida em 
lei federal, considerada a partir da data da apresentação da proposta;
f) Po = Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento.
g) Coeficientes al^ e beta:

Posto de Suporte Adm:
Alfa 81% (dtenta e um por cento)
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Beta 19% (dezenove por cento)
§2® A revisão de preços, nos termos do inc. XXVl do art. 8“ da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento da 

CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação 
que comprove o desequiiíbrio econômico-financeiro do contrato.

§3* O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado peia CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n® 10.406/02.

§4» A revisão de preços pode ser instaurada peio CONTRATANTE quando possívei a redução do preço ajustado para 
compatibiiizá-io ao vaior de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utiiizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n« 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formaiidades exigidas para a vaiidade deste contrato.
§1* A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 

habiiitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§2® Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simpies apostiia:
I. a simpies aiteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificação dos respectivos valores;
II. reajustamento de preços previsto no editai e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 

apenações financéras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;
III. 0 empenho de dotações orçamentárias supiementares até o iimite do seu vabr corrigido.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO
A inexecuçâo totai ou parciai do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estaduai n® 9.433/05.
§1® Quando não houver a comprovação peia CONTRATADA do efetivo cumprimento das obrigações fiscais, sociais, 

trabaihistas e/ou previdenciárias, o CONTRATANTE reterá, cauteiarmente, o vaior correspondente ao montante 
resuitante dos valores reiativos às obrigações que possam ensejar eventuai responsabilidade soiidária e/ou 
subsidiária, com base no art. 126, XVI, combinado com os arts. 8®, XXXIV; 151; 152; 154, VIII; 159, §2®, todos da 
Lei na 9.433/05. [NOTA; RETENÇÃO CAUTELAR]

§2® Na hipótese de inadimpiemento da CONTRATADA reiativamente aos saiários dos seus empregados vincuiados ao 
contrato, será esta notificada, no primeiro dia de atraso no pagamento dos saiários dos empregados vincuiados ao 
contrato, para que adote as providências para a regularização, em até 48 horas, sob pena de utilização do seu 
crédito decorrente do contrato respectivo para adimplemento de tal parcela. [NOTA; item 34.1 da IN SAEB 14/14 
com a redação da IN SAEB 15/15] [NOTA: PAGAMENTO DIRETO]

§3® Constatado, no prazo de 72 horas após o quinto dia útil do mês, não ter sido promovida a regularização, a 
CONTRATADA autoriza o CONTTtATANTE a proceder ao pagamento direto aos referidos empregados, utilizando, para 
tanto, 0 valor devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, obrigando-se a fornecer a folha de pagamento respectiva. 
[NOTA; item 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15]

§4® Considera-se valor devido para os fins do §2® desta cláusula, o valor do contrato, com eventual retenção cautelar 
ou dedução definitiva de multas, indenizações e/ou encargos de qualquer natureza. [§1® da cláusula primeira do 
Anexo VI item 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15^5]

§5® A realização de pagamento direto não caracteriza vínculo do CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA 
nem gera qualquer tipo de responsabilidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais 
empregados possuam face à CONTRATADA. [§2® da cláusula primeira do Anexo VI item 33 da IN SAEB 14/14 com 
a redação da IN SAEB 15/15]

§6® No caso de inadimpiemento da CONTRATADA em relação ao FGTS e INSS relativos aos seus empregados vinculados 
ao OONTRATO, a CDNTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter a quantia equivalente dos créditos que possui 
junto ao CONTRATANTE, os quais somente serão liberados após a comprovação do efetivo recolhimento, pela 
CONTRATADA, das parcelas correspondentes, sem prejuízo das demais condicionantes legais a tanto necessárias. 
[cláusula segunda do Anexo VI item 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] A
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§7® O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações legais e contratuais ensejará, conforme o caso:
I. a rescisão uniiaterai do contrato;
II. apiicação de sanções administrativas.

§8® A rescisão poderá ser determinada por ato uniiaterai e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estaduai n® 9.433/05.

§9® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos reguiarmente comprovados que houver sofrido, na forma do 
§2® do art. 168 do me^rxi dipioma.

§10® Procedida à rescisão do contrato com fundamento nos incisos II a XII do art. 167 da Lei estaduai n® 9.433/05, 
poderão ser adotadas as seguintes providências, sem prejuízo das demais cominações iegais:

I. execução da garantia contratuai e cobrança dos vaiores das multas e das indenizações, para ressarcimento da 
Administração;

II. retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

§11® Extinto 0 contrato e após a devida comprovação, peia CONTRATADA, do cumprimento das obrigações e quitação de 
encargos sociais, trabaihistas e previdenciários correspondentes, o saldo remanescente, inclusive o da conta 
vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, acaso existente, será iiberado em favor da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - PENALIDADES
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estaduai n® 9.433/05, suJeitando-se
os infratores às cominações iegais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo dipicxna, garantida a prévia e ampia
defesa em processo administrativo.

§1® Para a apiicação das penaiidades serão ievados em conta a natureza e a gravidade da faita, os prejuízos dela advindos 
para a Administração Púbiica e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabeiecidos 
peio Decreto estaduai n® 13.967/12.

§2® Serão punidos com a pena de deciaração de inidoneidade para iicitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a autoridade 
competente para apiicar a punição, os que incorram nos iiícitos previstos nos indsos I a V do art. 184, nos incisos II, 
III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estaduai n* 9.433/05.

§3® Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e iicitar e impedimento de contratar com 
a Administração os que incomam nos iiícitos previstos nos incisos VI e VU do art. 184 e nos indsos I, IV, VI e VII do 
art. 185 da Lei estaduai n® 9.433/05.

§4® A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastrai quando, em razão da ocorrência das faitas 
previstas na Lei estadual n® 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências reiativas à habiiitação Jurídica, quaiificação 
técnica, quaiificação econômico-financeira, reguiaridade fiscal e trabaihista exigidas para cadastramento.

§5® A inexecução contratuai, inciusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à muita 
de mora, na forma prevista na ciáusuia seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado 
0 disposto na Lei estaduai n® 9.433/05 e no Decreto estadual n® 13.967/12.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- SANÇÃO DE MULTA
A pena de multa será aplicada em função de Inexecução contratual, Inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da resdsão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 

cento) incidente sobre o valor global do contrato.

r
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Caso 0 cumprimento da cArigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 
0 valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

II.

m.

Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, e cujo descumprimento não 
comprometa, retarde. Impeça ou embarace a execução dos serviços, em conformidade com as especificações 
exigívels, será observado o que se segue:

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprída.

Caso 0 cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será arbitrada 
pelo COfíTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo descumprimento 
da obrigação prindpal.

Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei.
Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o vabr global 
do contrato.
As multas previstas nesta dáusula não têm caráter ccmpensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente.
Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

§2»

I.

n.

m.

rv.

§3»

§4»

§5»

§6»
§7»

§8»

CLÁUSULA DÊCIMA-SÉTIMA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste Instrumento e na proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA-OTTAVA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CXDNTRATADA poderão ser realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto ^ 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. A CONTRATADA devera manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Infonnações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - FORO
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahè, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas orIurxJas deste contrabD.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado confonne.

Salvador, tQQ de de 2022.

•«sauM D«rrisJO<n
FABO nOALID DOS SANTOS

<at«s6i a Mr ivAuMi*;

!

PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO DA
BAHIA

^ SEC SERVIÇOS DEMÃO DE OBRA TEMPORÁRIA
EIRELI •EPP

^ ________
Testemunha

-fucilene Meneses do S. Bisoc 
Assistente de Procuradortc

Cad.: 0S.5:9,916-5

"Tes emunha

\
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ANEXO 1
. í

SEÇAO II
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA UCITACÃO

1. Descritivo: A presente licitação tem por objeto os itens abaixo descritos, conforme características, quantitativos, 
condições e especificações disciplinadas nesta Seção.

2. Características, quantitativos, e iocal de execução:

LOTE ÚNICO - PARnCIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Local /endereçoCarga horária QuantitativoParticipação
[ampla/exdusiva]*

Postos de Serviço - 
Código SIMPASITEM

PROIN - Núdeo 
regional de Teixeira de 

Freitas: Av. Getúlio 
Vargas, n® 4.085, 

Centro-Teixeira de 
Fretes. CEP; 45,995-

SUPORTE A ADMINIjnWÇAO 
DE'EblFÍaO PÚBLICO, PostO 

de Recepção II, 44 horas 
semanais 

Cód. SIMPAS; 
03.30.00.00092304-4 
Local da prestação de 
serviços; Teixeira de 

_______ Freitas/BA_______

Participação exclusiva 44 horas 
semanais

021

000,

2.10 prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses

3. Especificações:

( X) Suporte Administrativo e Operacional de Rédios Públicos
3.1 O serviço terceirizado de suporte administrativo e operacional a prédios públicos compreende as atividades de 
recepção, controle de acesso de pessoas, de veicutas e de bens móveis, conservação e manutenção de áreas verdes e 
agncolas e cuidados com semoventes, bem como a operação de equipamentos, máquinas e utensílios, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas na Instrução n® 032/2020, que a este termo integra como se literalmente transcrita.
3.2 Os serviços devem ser executados por profissionais que possuam qualificação técnica e treinamento compatível com 
a atividade a ser desempenhada, sob inteira responsabilidade da contratada, que deve orientá-los quanto às suas 
obrigações e afazeres.
3.3 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção às 
pessoas, aos bens e ao meio-ambiente, p^inentes à atividade.

4. Responsável pelas informações constantes do termo de referência:
Servidor responsável; Pedro Júnior Santos Guerra 
Lotação:
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ANEXO II

SEC
SERU.

Sahrador, 13 de AbrtI de 2022.

Pregão BetrSmoK 001/2022

PGE/BA - PROOmAOORIA GERAL 1» mfAIXÍ M BMHlA/^»)m/TEIXElRA DE FREITAS

Atenciosamente a Sra. Judiene Menes^ do Sacnenerto, l^ego^a.

PROPOSTA FINAL DE PREÇOS
1. CaJETS

2.10x«^ao de empresa para prestação de serviço ter^lado de a^wrte ado^^»iM> 
Operadon^ de préAtts púbtlws. postos de Recepção H para itená^ as 
PROCURMIORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA, PROIN , RE^CMAL X
TEIXEIRA 1» miTAS

2. TABELA
LOTE 01

l'UECO
UNITÁRIO (B)

PREi;U 
TOfAI. (AXH)ITEM DESCRIÇÃO QTDE

I 1 i Posto de Recepção i 2 R$ 2,811X72 Rã S^,44
VAI.OR TOtAI. 1)0 I.OIE (MENSAL) RS 

VALOR TOTAL DO tOI'£ (ANUAL) RS 67,457,28 
Praro ile Vdlittddo cia Propusta

CABOA TRIBUTÁRIAREGIME DlITRtBUTAÇAO - LEI 10.833/7003.
Optarte peto SMPIES - 10 - ]Q (emaesas que
sqãnem de fona ^ aDM^des fempka og 
«)tBervaeão,ciudevl08àncaccm)prevapnost 1B,^4-C 
VI, da Ui QntfeTEnB’n« 123/2006)*

ocnNS/Pis

Uioo PiesuRido ou AitRiado - M. 10 - Indso n Sfionb BSX
*S«E5LuaoRsai

2.1. Os serviços serão executados por [xoflsaoB^ <pie pMsuem qu^ificação téoVea e trcin^n^ito 
compatíwd com as atMdades a SMem cfesea^aiharâ^ sob nossa inteira respcxesMMade. 
atando orientados (|uaiito is was cXxig^ei b sím^ta;

2.2.0$ serviços serão executMlos cun cwifontidaite oxn as normas de segurança, Mgienc, 
quaBdade e proteção is pessoas, aos berts e ao meto-an^^te, pertinentes i atividade, em 
especi^ as prevtsbs nas normas vigerdes

2,3. Tc^ a mão-de-obra estará uiifbrmtzada e com os devUos EPC^, a partir do dédmo 
quinto dia do Incdo da presta^ dc» 6er>dços, ranfieme Pcetarta ^adu^ no l.SSl de 14 de 
setei^vo de 2017, «n quantidades e quiüdades adequadas à perfeita execução axioatual, 
[gomovendo, sua substRutção ipiando requnido p^ Geâor/Físal do Cmttato.

^«RaDn^aMsa»Sn£orTVCr 0 (n|£U97.7r<S 0 im9essi-SO^ 0 wmvs>omtft^e*«nambr 0 (B«curA:o>ac(m
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SEC
3ERUIÇ0S

3. VALCmnttMKXIiUSIM PROPOSTA DE KRVIÇOS

3.1. Os preç^ contidos ne^ in^wsta ^ e lrroa)ustáv^ e foram et^xHades am data b^e 
de 2022/2022, cm^i^dancto os recursos hinnanos tottftados para atuar na de aot^ 
con a legislação

3J2. Valor Mensal: R$ 5.621,44 irtf. ^:aritDS e vinte e um re^ e quarenta e quam> 
centavcs).

3.3. Valor Anual: R$ 67.457.28 (Sesserta e s^ nd. quatrocenfos e cfoquenta e sete re^s e 
Mnte e cM> os^nros).

LOCAL OE PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS

4.1. Oxru> le^, os ser^riços, serkí prestados nas dependências da PRCX^intAEMMlA CERAL DO 
ESTM>0 DA BiUUA/PROIH - NÚa.EO REGIONAL DE TEIXEIRA DC H^ITAS. locallzado 
na Av. GWüÜo ttergas, n® 4.085 - Centro, CEP; 45.995000, Teteeira de R^as - B^rta,

5. NOfMAS E PRCKXDIMEKTOS

5.1. Procedimentos operadonate executados em amftmiMafe am m mamas de se^nança.
l^em. quafidade e proteção às pessoas, aos bteis e ao pertinentes ás

6. GARANTIA TtCMlCA

6.1. GmgMi de 5% (dnco por cento) do valor do contrato, nas
i^tdo ««mssaUada no prazo máximo de 05 (dnco) dias. contado da a^natwa do a^Aato, tão 
^^Értfkte a exii^ncia de dáusulas cpre restrtojam ou atenuem a re^wnsaMdarte doseguiadw

6.2. A garar^ «n
contiatoa^ indu^ dos dâ^tos trtdK^istas e previdenclártos e pelas multas 
IndQrenderáemerde de ouSim oarmru^es legais;

6.3. A p»»iBa (teverá vaits-até (Ws) meses ap4s 0 t^ino da <d^nda do antrato, deveocto 
ser lemnoda a cais pranoga;^ ito mesito;

6.4.0 pazo legal de gar^dla tecmca é de % (nmrarta) da^ por tiatar-se de fomedmerXo de 
s«\4ço diffáwl (A1 e n do CDC).

7. CCmOIÇÕES DE PAGAMBITO E FATURAMENTO

7.1. Os paganwitos d^íos à (X>NTRATADA setks Custas través de «xl«n bancária ou crédito 
em conta corrente, no pazo rtão sup^r a (dto) dias antados da data da 
apresentação da fiâira, ^>6s coru^Alo o reo^nerio deflnitlvcL em consonãnda com o 
dispor no art 60, §5<« tet 8o. XXXIV; art XI. *3^ 154, V e wL 155, V da La estaduá
no 9.433/05.

§ «maKi©s*c5tfvlcos«»n*cmte- • rn)3Z37-Z?« í|§ piisesi-sar 0 vi^uNKaaevWsadfaamlr 0 ®Moarvtaaadtn
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ANEXO II

SEC
SERUigOS

Salvador, 13 de Abril de 2022.

Pregao Eletrdnico: 001/2022

PGE/8A - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA/PROIN/TEIXEIRA DE FREITAS 
Atenciosamente a Sra. Jucilene Meneses do Sacramento, Preqoeira.

PROPOSTA FINAL DE PRE^OS
1. OBJETO

1.1 Contrata^ao de empresa para presta^ao de serv^o terceirizado de suporte administrative e 
Operadonal de predios pubiicos, postos de Recep^ao II para atender as necessidades da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA, PROIN , NUCLEO REGIONAL DE 
TEIXEIRA DE FREITAS

2. TABELA DE PRE^OS
LOTE 01

.. . .Ml PRECO ;
UN1TARIO (B) TOTAL <AXB)ITEM QTOE

1 J Posto de Recep^ao li 2|R$ 2.810,72 R$ 5.621,44
IVALI . . m Z i l ff. i t.. f. 2 , A

CAiRGA TRIBUTARIAREGIME DE TRlBUTAt^AO LEI 10.833/2003.

Optante peto SIMPLES - Art. 10 - Inoso in (empresas que 
explawt de fotma exdusiva as abvidades tonpeza ou 
conservagao, ou de vigtlanoa como pievisto no art. 18, §5°-C, 
VI, da Lei Corr^mentar rfi 123/2006)*

CORNS/PIS3,65%

5,00% ISSLucro Ptesusrado ou Astwtrajo - Art. 10 - Inciso 0X
*S»fH£SLucro Real

2.1. Os servk;os serao executados por profissionais que possuem qualifica^So tecnica e treinamento 
compabVel com as abvidades a serem desempenhadas, sob nossa inteira responsabilidade, 
estando orientados quanto as suas obriga^oes e afazeres;

2.2.0s serv^os serao executados
qualidade e protegao as pessoas, aos bens e ao meio-ambiente, pertinentes a atividade, em 
especial as previstas nas normas vigentes;

2.3. Toda a mao-de-obra estara ureformizada e com os devidos EPI's, EEC's, a partir do decimo 
quinto dia do imcio da presta^ao dos setvi^os, conforme Portaria Estadual no 1.581 de 14 de 
setembro de 2017, em quanbdades e qualidades adequadas a perfeita execugao contratual, 
promovendo, sua substitui^ao quando requerido pelo Gestor/Fiscal do Contra to.

conferrrwdade com as normas de seguran^a, higiene,

cx>ot»lo#s^rvKosKirrl.tombr 0 m)J2rr-zr« 0 {7i)98SSi-S827 0 vv«-^sws»rvco«e'n.cofnbr 0

Pregao eletronico 001/2022 - fls. 15/19



ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

m SEC
SEHUiQQi

3. VALOR FINANCEIRO DA PROPOSTA DE SERVINGS

3.1. Os pre^os contklos nesta proposta sao fixos e irreajustaveis e foram etaborados com data base 
de 2022/2022, contemplaodo os recursos humanos habiiitados para atuar na area de acordo 
com a tegisla^ao vigente;

3.2. Valor Mensal: R$ 5.621,44 (Cinco mtl, seiscentos e vinte e um reais e quarenta e quatt^o 
centavos).

3.3. Valor Anuai: R$ 67.457,28 (Sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
vinte e oito centavos).

4. LOCAL DE PRESTA^AO DO SERVINGS

4.1. Como regra, os serv^os, serao prestados nas dependentias da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DA BAHIA/PROIN - NUCLEO REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, localizado 
na Av. Getulio Vargas, n0 4.085 - Centro, CEP: 45.995-000, Teixerra de Freitas - Bahia.

5. NORMAS E PROCEDIMENTOS

5.1. Procedimentos operacionais executados em conformidade com as nor mas de seguran^a, 
htgiene, qualidade e prote^ao as pessoas, aos bens e ao meto-ambiente, pertinentes as 
abvklades.

6. GARANTIA TECNICA

6.1. Garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas modaiidades de seguro garanba, 
sendo apresentada no prazo maximo de 05 (cinco) dias, contado da assinatura do contrato, nao 
admitida a existenda de dausulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador 
ou fiador;

6.2. A garantia, em qualquer das modaiidades, respondera pelo tnadimptemento das obriga^oes 
contratuais, inclusive dos debitos trabalhistas e prevkJenciarlos e pelas multas impostas, 
independentemente de outias comina^oes legais;

6.3. A garantia devera valer ate 03 (tres) meses apos o termino da vigenda do contrato, devendo 
ser renovada a cada pxorroga^So do mesmo;

6.4.0 prazo legal de garantia tecmca e de 90 (noventa) dias, por tratar-se de fornecimento de 
servir7o duravel (art 26,1 e II do CDC).

7. CONDI^dES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

7.1. Os pagamentos devidos a CONTRATAOA serao efetuados atraves de ordem bancaria ou credito 
em conta corrente, no prazo nao superior a 08 (oito) dias uteis, contados da data da 
a presen ta^ao da fatura, apos conduido o recebimento definitivo, em consonancia com o 
disposto no art 6o, §5o; art So, XXXIV; art 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual 
no 9.433/05.

0 ffaxm-zm 0 C7?)98s$i-9a27 0 0
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PLANILHA DESCRITIVA DE COMPOSICAO DO PRECO
A
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA - PGEBA

Mod alidade da LSdta^o
Preq3o Betronko

Niimero:
lim/2022

Descrl^ao do Posto:
Posto rie Recepcao 11

Carga Horarid;
44h SEMANA1S

local de pre^tacao do servko {nnmidpio); Teixeira de Freitas/BA

Salario mes RecepcSo If em R$
Adicional Notumo 0,00%
Descanso Semanal Remunerado 0.00%

FGTS 102.70
INSS M. 256,7520,00%
TERCEIRQS (SESI/SEBRAE/SESC/INCRA/SALARIO EDUCAGAO/SENA1)
SAT/INSS - Seguro Acidente do Trabalho (varMvel pe(o tipo de atividade)
(Canforn* Jwiota JM MTnoAN£XO Veto Cweto 6.957/200/# SJ FAPpivnx»Kb pet} 
WS/CNPS no 1.316/mO em AnemX

R$ 74,46

150% 19,26R$

.....------ -----——.. • '
13° Salario 8,33% R$ 106,94
F4rias-*-l/3 DE FER1AS RS 142,631U1%
Outros (Auxiiio doenc,a, Llcerxa patemidade/maternidade, Faltas legate, Acidente 
de trabalho. Aviso pr£vio Trabalhado, Treinamento 0,05%

h ........ _
Outros (Aviso Prevno Indenoado. FGTS <v‘ Aviso Previo, Refiexos no Aviso Previo 
Indenizado, Muita FGTS, Contr4>uk;5o Social, Indeniza^So AdKtonal) 0,04%

fzrzziz -H IS—m
InckJSncia do Grupo "A” sobre o grupo

85,77R$ 7,40 mAuxfllo Transpose (De$corit0etet’%imfa>w.art 4 te/.■il8/8$)
230,56R$ 13,10 RSAuxiiio Aiimenta^ao (Pesconw de 20% artfame Ozsxd) 8* Ca7022/7022^£AC'St\DR.!MP)
122,19Assistencia fdedka (axtixmeax.-suia u^ccuo2z^v2seaq'S]m)iump) R$ 122,19 RS

RS 11,11 R$ 11,11Assistencia Odontoioqica {Conform- Oausuki 1I» CrrHB2f2Q22-S£AGSMMIMP)
3,81Seguro de Vida R$ 3,81aatM*313*(Qytfcv
2,19£iExames M&Jicos (Cmrtrm. :&> ccrmcm^-scAcsiwiusip:’

35,00Uniformes/EPI M.
R1Equipamentos

Materials

0 contatofgiMX•»r/ico&edmcom. 0 m 0 Wi V 8&S1-987? 0 wMvsecMifv.cosaamcomJsr 0 sSWWctscrv-caaBdm
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1Qi2j ».vfjpTjyr i jTj a 1/« ally'll ;li]

13,64)0,53% R$Taxa de fidmr,mtiacao
15,480,60%

SEC SERVE COS DE 08RA TEMPORARIA E1REU

[33.282.182/0001 -9o1

rtmikatmu 
umwimtmw

Rocteid) iUmada Silva 
CPF:830.3a5.745-20 
Sdcio Admirtstrador

C»tf* • £S? S2

0 0 xim-rtsa 0 m*m*<*ur 0 0
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FABIO RIOAUD DOS SANTOS
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Data de verificação : 30/06/2022 09:12:27 BRT

Fonte da data : Offline

LPA

Nome da LPA : LPA CAdES v2

Online : Sim

Status da LPA : Aprovada

Próxima emissão : 30/07/2022 00:00:00 BRT

Expirada : Não

Versão : 2

PA

OID : PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)

Utilizada a PA online? : Sim

Íntegra segundo a LPA : Sim

Íntegra : Sim

Aprovada no período : de 13/05/2018 21:00:00 BRT até 01/03/2029 21:00:00 BRT

Status : Aprovada



ASSINATURAS

Assinante

Assinante : CN=FABIO RIGAUD DOS SANTOS:***941065**, OU=RFB e-CPF
A1, OU=ARCERTFY, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=19860129000106, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo.

Cifra assimétrica : Aprovada.

Resumo criptográfico : Correto.

Atributos obrigatórios/
opcionais

: Aprovados.

Certificados necessários : Assinante apenas

Mensagem de alerta : Atualizações incrementais não verificadas

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=FABIO RIGAUD DOS SANTOS:***941065**, OU=RFB e-CPF
A1, OU=ARCERTFY, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=19860129000106, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 03/09/2021 19:24:18 BRT

Aprovado até : 03/09/2022 19:24:18 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR



Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 30/06/2022 08:41:54 BRT

Próxima atualização : 30/06/2022 14:41:54 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT

LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 24/06/2022 15:48:12 BRT

Próxima atualização : 22/09/2022 15:48:12 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

LCR



Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 05/05/2022 10:34:28 BRT

Próxima atualização : 03/08/2022 10:34:28 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdAaEtsSigPolicyId

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdAaSigningCertificateV2

Corretude : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=FABIO RIGAUD DOS SANTOS:***941065**, OU=RFB e-CPF
A1, OU=ARCERTFY, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=19860129000106, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo.

Cifra assimétrica : Aprovada.

Resumo criptográfico : Correto.

Atributos obrigatórios/
opcionais

: Aprovados.

Certificados necessários : Assinante apenas

Mensagem de alerta : Atualizações incrementais não verificadas

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=FABIO RIGAUD DOS SANTOS:***941065**, OU=RFB e-CPF
A1, OU=ARCERTFY, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=19860129000106, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 03/09/2021 19:24:18 BRT

Aprovado até : 03/09/2022 19:24:18 BRT



Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 30/06/2022 08:41:54 BRT

Próxima atualização : 30/06/2022 14:41:54 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT

LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 24/06/2022 15:48:12 BRT

Próxima atualização : 22/09/2022 15:48:12 BRT

Certificado



Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 05/05/2022 10:34:28 BRT

Próxima atualização : 03/08/2022 10:34:28 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdAaEtsSigPolicyId

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdAaSigningCertificateV2

Corretude : Aprovado




